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TERCEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
TERCEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, do Estado do Mato Grosso do Sul (a seguir denominado 
“Mutuário”), com a interveniência da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir 
denominada “Fiador”). 
 
 
  ARTIGO PRIMEIRO 
 
 
Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 1960/OC-BR, 
celebrado entre o Banco e o Mutuário em 3 de junho de 2008 e alterado por instrumentos 
contratuais em 16 de maio de 2012 e em 9 de agosto de 2013 (a seguir denominado “Contrato”), 
relativo à cooperação na execução do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de 
Campo Grande/MS - PROCIDADES (a seguir denominado “Programa”):  
 
 

1. Fica autorizada a redução da contrapartida local de US$ 27.233.000,00 (vinte e sete 
milhões duzentos e trinta e três mil Dólares) para US$ 23.650.000,00 (vinte e três 
milhões seiscentos e cinquenta mil Dólares). As Cláusulas 1.01 e 1.04 das Disposições 
Especiais do Contrato passam, então, a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“CLÁUSULA 1.01. Custo do Programa. O custo total do Programa é estimado 
em quantia equivalente a até US$ 43.032.000,00 (quarenta e três milhões trinta e dois 
mil Dólares).” 

 
“CLÁUSULA 1.04. Recursos adicionais.  O valor dos recursos adicionais que, 
de acordo com o Artigo 6.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a 
fornecer oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Programa é 
estimado em quantia equivalente a US$ 23.650.000,00 (vinte e três milhões 
seiscentos e cinquenta mil Dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou 
redução da obrigação do Mutuário de acordo com o referido Artigo.  Para calcular a 
equivalência em Dólares, será adotada a regra indicada na alínea (b) do Artigo 3.06 
das Normas Gerais.” 
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2. Fica acordado o remanejamento de recursos entre categorias de gastos do Programa, 

passando, portanto, a Seção III do Anexo A do Contrato a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“III. Custo do Programa e plano de financiamento 

 
3.01 O custo do Programa foi estimado no equivalente a US$ 43.032.000,00 

(quarenta e três milhões trinta e dois mil Dólares), cuja distribuição por 
fonte de financiamento e categoria de investimento se indica no quadro 
seguinte:  

 
Custo e Financiamento 

(em milhares de US$) 
 

Categorias de Investimento BID/OC Local Total % 
I. Administração do Programa 2.558 2.644 5.202 12,1 

1.1 Unidade Coordenadora 1.164  258 1.422 3,3 
1.2 Supervisão 1.224  2.338 3.562 8,3 
1.3 Avaliação e Monitoramento 74  28 102 0,2 
1.4 Auditoria 96  20 116 0,3 

II. Componentes de Investimento  16.444  19.142 35.586 82,7 
2.1 Revitalização do Centro 3.064  798 3.862 9,0 

       2.2 Mobilidade Urbana 13.073  17.644 30.717 71,4 
2.3 Fortalecimento Institucional 307  700 1.007 2,3 

III. Gastos Correntes 380  1.864 2.244 5,2 
     3.1 Desapropriações  0 606 606 1,4 
     3.2 Estudos e Projetos 380 1.258 1.638 3,8 
IV. Custos Financeiros* 0 0 0 0 

Total 19.382 23.650 43.032 100 
     
* Os custos financeiros (juros, comissão de crédito e recursos para inspeção e supervisão gerais) serão pagos pelo 
Mutuário com recursos próprios que não serão considerados como recursos adicionais de  contrapartida local.” 

 
4. As referidas alterações passam a produzir efeitos jurídicos retroativos, a partir da entrada 

em vigor do presente Terceiro Instrumento de Alteração Contratual. 
 
 
 

ARTIGO SEGUNDO 
 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo 1960/OC-BR, o qual se encontra 
em pleno vigor, com o texto resultante das alterações mencionadas no Artigo Primeiro. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, agindo cada qual por 
intermédio do seu representante autorizado, firmam este Terceiro Instrumento de Alteração 
Contratual em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da 
última das três assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
 
 
 

/A/ 
____________________________________ 

Gilmar Antunes Olarte 
Prefeito 

 
 

Data: 22 de agosto de 2014 

BANCO INTERAMERICANO  
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/A/ 
____________________________________ 

Daniela Carrera-Marquis 
Representante do Banco no Brasil 

 
 

Data: 07 de agosto de 2014 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 

/A/ 
____________________________________ 

 
Nome: Fabiani Fadel Borin 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
 
 
Data: 02 de setembro de 2014 
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